
As5embleia Legislativa do Estado de Rondônia 

ATO Nº 034/2017-P/ALE 

Prorroga prazo de Comissão 
Temporária Especial que menciona. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do§ 
1° do art. 14, e em conformidade com o Requerimento nº 1297/17, aprovado na 
Sessão Plenária do dia 31/10/2017, e ao que dispõe o art. 274 do Regimento 
Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Prorrogar até 15 de dezembro de 2017, o prazo da Comissão 
Temporária Especial ·destinada a discutir a implantação da Rádio e TV da 
Assembleia Legislativa, bem como, o aprimoramento das mídias sociais. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 1 º de novembro de 2017. 
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